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Ao Exmo. Sr.

OSWALDO BOTELHO FILHO
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congoúas /-í'ã>

Sr. Presidente

Os Vereadores infra-assinados em consonância com o
artigo 78 da Lei Orgânica do Município, vem requerer de V.Exa. que seja

apresentado projeto de lei alterando dispositivos da Lei no 2.024, que Institui
Novo Plano de Cargos e Carreiras da Câmara Municipal e Dá Outras
Proüdências. Assim propomos:

O artigo 13 da referida Lei passa a ter a segünte
redação:

Artigo 13 - O número de vagas de Assistente de
Bancada que poderão ser preenchidas no decorrer da legislatura será
igual ao de bancadas representadas na Câmara.

2 - ''EMENDA SUPRESSIVA''

Fica suprimido o parágrafo 29 do aúigo 13 daLei2.024
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Câm ara Municipal de Congonhas
_ CIDADE DOS PROFETAS -

JUSTIFICATIVA

Sabedores do importante papel a ser exercido pelo
legislador, cabe-nos buscar aprimoramento, coúecimentos e assistência

especifica para melhor exercer nossa função. O retomo ao Município com

cerÍeza será de grande valor.

O Vereador eleito tem seus direitos e deveres conforme
Regimento Intemo nos seus artigos 94, 95,96 e 97, nos seus parágrafos e

incisos. Encontamos também, na Constituição Federal Brasileira em seu artigo
50, "caput".

'i A doutrina e a jurisprudência pátria assentaraÍn o princípio
de que a igualdade jurídica consiste em assegurar às pessoas de situações
iguais os mesmos direitos, prerrogativas e vantagens, com as obrigações
correspondentes. Em outras palavras: tratar desigualmente as situações
desiguais ( RT,308:687). Conforme a mesma orientação: (RT,272:680 e

273:434)"

A pessoa do Verador tem liberdade e tambem pode ter
motivos para afastar-se do partido no qual foi eleito e diplomado, sem perder
suas características de Vereador, podendo o mesmo, filiar-se a outro partido
que lhe conüer, assegurando assim seus direitos.

i
MUCIO C
Vereador

ELISTA
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_ CIDADE DOS PROFETAS _

PROJETO DE LEI Nq OI3/95

ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI 2.024 DE 13 DE DEZEMBRO
DE 1994.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 19 - O dispositivo a seguir enumerado, da l-Êi 7.024 de 13 de

dezembro de 1994, passa a ügorar com a seguinte redação:

" Artigo 13 - O número de vagas de Assistentes de Bancada que poderão ser preenchidas no

decorrer da legislatura será igual ao de bancadas representadas na Câmara.

§ É - As vagas do cargo de assistente de bancada serão preenchidas por indicação da Bancada
do Partido representado nesta Casa Legislativa e a quem o servidor em questão ficârá
subordinado.

§ 3S - A indicação de que trâta o parágrafo 39, bem como a exoneraçlo do cargo, será

formalizada por escrito, diretâmente ao Presidente da Mesa. que efetivará a posse do indicado

no prâjzo máximo de 10 (dez) dias a contâr da indicação, ressalvada a exoneração a pedido do
próprio servidor, por solicitação escrita da bancada ou por término da legislatura ou por justa

câusa, comprovada através de procedirnento apuratório próprio."

Artigo 29 - Revogadas as disposiçôes em contrário, esta [,ei entra ern vigor na data

de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dezesseis dias do mês de fevereiro de

Câm aÍa Municipa! de Congo

TEL
Ê

FÍLHO
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Arorrao ari tA-t- Ortcuraac a VgucaúV.lOr.

OSWAL DO o

Mo*€+n'
i+-.
PINHEIRO

Secretário
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§ 10 - A eÍinção de representâção de bancada impoúará na vacância do cargo.

mil novecentos e noventa e cinco.

Presidente ,



Câmara Municipal de Congonhas
_ CIDADE DOS PITOFETAS -

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores.

O presente projeto visa atender o requerimento nP 023195, assinado por doze
Vereadores

Foi requendo a alteração do "caput"do artigo 13, permitindo a indicação de
Assistente de Bancada a qualquer tempo, independente de baacada diplomada.

Com a presente proposta, desde que haja representante de bancada haverá o dtreito
ao Assistente, sob o argumento da liberdade do Vereador para vinculação a qualquer aqremiação
partidiiria.

Com relação ao panígrafo 2Q- a sua supressão é necessária porque fixa o núrnero

de cargos, tornando-os imulável durante a legistura.

a

É /r0 o

OSWALDO BOTELHO FIL o

MOACY:R IRO
Secretário

CMC/mgrm
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& Câmara Municipal de Congonh AS
_ CIDADE DOS PROFETAS _

ANEXO I

OUADRO DE PESSOAL "A" - QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

OUADRO DE PESSOAL "B" - cARGos EM coMISSÃo

Níveis de Escolaridade:
NS - Superior
SG - Segundo Grau
PG - Primeiro Grau

P-ADRóES DE vENCIlrÍuNTos
CÀRCOS/CLÀSSES

ESCOLA
RIDADE

-.-g DE
CARG,OS

c. HoRÁRLÀ
HORAs/Sf,M.

SIMB. DE
IT,NCIM NIIT,I,I \I\'EL II \IVEL III

Proo-urador do trsislativo NS 0l 20 SV 38 sv.38 - sv.45 sv.,t6 - sv-49 sv.50 - sv52
-qnaliía de SiíeÍras \s 01 30 s\"38 sv.38 - sv.45 sv..t6 - s!'-49 sv.50 - §v52
Assiíente Irsislativo SG 0l 30 SV.27 sv.27 - sv.34

s\.24 - SV.31Assistenle TesoureiÍo SG 0l 30 s\"24
0l SV-24 sv.24 - sv.31 sv.32 - sv.35 sv.36 - sv.38Tecnico em Contabilidade SG 30

oficial Irqislâlivo SG 03 30 sv.2.í sv.32 - sv.35 sv36-sv38
Motoriíâ PG 02 30 sv. t5 sv.t5 - sv.22 sv.23 - sv.26 sv.27 - sv.29

sv.l3 - sv.15visia PG 0l 30 s\,.01 s\'01 - s\"08 sv.09 - sv. t2
o:] sv.01 sv.0l - sv.08 sv.09 - sv.12 sv.l3 - sv.r5SeÍvente Copeirô PG 30

orxounreçÁo
CARGOS/CLASSES

ESCOLA-
RIDADE

Nq DE
CARGOS

SIMBOLOS DE
VENCIMENTOS

Procurador Geral do kgislaüvo NS 01 SVC.l
Assessor Especial do Legislativo 01 SVC.I
Gerente Administrativo SG 01 SVC.2

GeÍente LegislatiYo SG 01 SVC-2

Motorista de Gâbinete 0l SVC-3

Encarregado de PÍogramaÇão SG 0l SVC-2

Assistente de Bancâda NS SVC-2

RUÀ PÀoRE AilTÔNlo C0RRÊ4, $3 - FoilE (o3r) 73r.r840 - FAX (O3D 73r-1333 - CEP 36,104-000 - COÍ{GOI{HAS - MG
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CâmaÍa Municipal de Congonhas
_ CIDADE DOS PROFETAS _
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Congonhas, 13 de março de 1995.

À
Comissão de l,egrslação, Justiça e Redação Final

a

Ref.: Projeto 69 L6i ns 0013/95 - que Altera Dispositivos nal,ei 2.024 de 13 de dezembro de

1994.

PARECER:

Trata-se de proposição cuja matéria foi apreciada e rejeitada pela Casa

nessa Sessão Legislativa.

Muito embora teúa ocorrido sua rejeição foi apresentado requerimento

assinado por 12 Vereadores, cumprindo o disposto no artigo 78 da Lei Orgânica Municipal.

A proposição foi feita pela Mesa que e competente para propor maténa

referente a cargos de servidores no Legislativo.

Não üslumbramos neúum óbice legal

Este é meu parecer- smj.

N
ADRIÀIO MELILLO

Procurador do Legislativo
oABtlÀ,G 57 723

CMC/mgrm
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Cômoro Municipol de Cong
_ CIDADE DOS PROFETAS _

Congonhas, 17 de abíl de 1995

Comissão de lrgislagão, Justiça e Redação Firnl.

Ref.: Projeto de Lei n9 13/95 - Altera dispositivos na Lei 2.024, ile 13 de dezembro de 1994.

RELATÓRIO:

Verificando o presente projeto nâo encontramos inconútucionalidade ou

ilegalidade no mesmo, jusüficado na aprovaçâo da Lei nQ 2024 de 13 de dezernbro de 1994'

Pela arui{ise, somos favoráveis a aprovação do projeto.

Este e o meu

UIZ ANDO OLIVEIRA C ALHO
Relâtor

."'-)
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Cômoro Municipol de Congonhos
_ CIDADE DOS PROTETAS _

Congoúas. 24 de abril de 1995

Comissão de Tributação, Finanças e OrçaÍnento.

Ref.: Projeto de Lei n9 13/95 - Altera dispositivos na Lei 2.024, de 13 de dezembro de 1994.

RELATÓRIO:

O presente prqjeto de lei apresenta respaldo orçamentário, portanto não

encontramos âÍores que o prejudiquem. Somos favoráveis ao projeto.

Estaéomeu relatório

Relator

Ju,*
e- =a

ar-2 (-S* <:

tú..-
sv

II
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€ômoro Municipol de Congonhos
- CIDADE DOS PROFETAS _

PRoPosIÇÃo DE LEr Nq oro/95

ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI 2.024 DE 13 DE DEZEMBRO
DE 1994.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta :

Artigo 19 - O dispositivo a seguir enumerado, da I'ei 2.024 de 13 de

dezembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

" Artigo 13 - O número de vagas de Assistentes de Bancada que poderão ser preenchidas no
decorrer da legislatura será igual ao de bancadas representadâs na Câmara-

§ 1S - A extinção de representação de bancada importará na vacâneia do cargo.

§ 29 - As vagas do cargo de assistente de bancada serão preenchidas por indicação da Bancada
do Partido representado nestâ Casa Legislativa e a quem o servidor em questão ficará
subordinado.

§ 30 - A indicação de que trata o parágrafo 39, bem como a eroneração do cargo, será
formalizada por escrito, diretamente ao Presidente da Mesa que efeüvará a posse do indicado
no pr^zo márimo de f0 (dez) dias a contâr da indicaçâo, ressalvada a exoneração a pedido do
próprio servidor, por solicitação escrita da bancada ou por término da legislatura ou por justa
causa, comprovâda através de procedimento apuratório próprio."

Artigo 29 - Revogadas as disposições em corúrário, esta tei sntra em ügor na data

de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dois dias do mês de maio de mil
novecentos e noventa e crnco

à"N

OSWALDO TELHO HO
Presidente

á

MOACYR PINHEIRO
Secretário

CMC/hmfs

RUA PADRE aNTÔNlo coRRÊA, t63 - FoilE (osr) 73r-r84o - rAx (o3D 7g1-s244 - cEp 06404.000 - coNoot{HÂs - MG



Cômqro Municipol de Congonhos
- CIDADE DOS PROFETAS -

ÀNEXO I

' /3. ;.#
oasy§/

OUADRO DE PESSOAL "A" - OUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARREIRAS E CLASSES

CAR@VCLÀSSES
ÉscoLA
RIDADE

r-9 DE
C,tRGOS

c. HoR,IRIA
HORÀYSf,M.

SIMB. DE
\E\CIM

PADRÔES DE TENCIMENTOS
NTT'EL I \IVEI, II §TITL III

PÍocurÂdor do ksislâlivo lis 01 20 SV.38 sv.38 - sv.45 sv.46 - sv-49 sv.50 - sv52
Arúlisla de SistcÍnás r"S 0I 30 SV.38 sv.38 - sv.45 SV 4{í - SV-49 sv.50 - sv52
Assiíente hsislalilo SG 01 30 sv.27 sv.2? - sv.34 sv.35 - sv.38 sv.39 - sv.4r
Assiíenle TesoureiÍo SG 0l 30 sv.24 sv.24 - sv.31 sv.32 - sv.35 sv.36 - sv.38
Tecrico em Contabilidad€ SG 0t 30 SV.24 sv.24 - sv.31 sv32-sv35 sv.36 - sv.:r8
(mcial bsislalivo SG 0l 30 sv.24 sv.24 - sv.3l sv.32 - sv.35 sv.36 - sv.38
Motonslâ PG 02 30 SV.I5 sv.l5 - sv.22 sv.23 - sv.26 sv.27 - sv.29
Visia ?c 0l 30 SV,Ol sv.o1 - sv.08 sv.09 - sv.l2 sv.l3 - sv.l5
seÍvente Copeiro PG 03 30 sv.01 sv.ol - sv.08 sv.09 - sv.l2 sv.t3 - sv.15

OUADRO Df, Pf,SSOAL "B. - cARcos nu corrrssÃo

orxorrrxaçÃo
CARGIOS/CLASSES

ESCOLA.
RIDADf,

NS DE
CARC,OS

siunolos »r,
VENCIMENTOS

ProcuÍadoÍ Geral do Legislaúvo NS 01 SVC-I
Assessor Especial do Legislativo 0l SVC-I

SG 01 SVC-2

Gerente Legislatir o SG 01 SVC-2

Motorista de Gabinelc 0l SVC.3

Encârregado de ProgÍamação SG 0l SVC-2

Assistente de Bancada NS SVC-2

Níveis de Escolaridade:
NS - Superior
SG - Segundo Grau
PG - Primeiro Grau

RUA pADRE atiTôNto c0RRÊ4, 163 - Fot'lE (o3r) 73HB,ro - FAx (030 t3i"s244 - cEp 3ô404-ooo - coÍ,tGo HAS - Mc

Gerente Administrativo
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Cômoro Municipol de Congonhos
_ CIDADE DOS PROFETAS -

Oficio : NSCMC/SE/|4S/9S
Assunto : Encaminhame ntoFaz
Origem : Secretâria da Câmara
Data :021O5/95

Senhor Prefeito.

Estamos encaminhando, através deste, os trabalhos que tramitaram nesta
Casa na reunião do dia28104/95, e que obtiveram os seguintes resultados:

PROJETO DE LEI NS 013/95 - Altera dispositivos na Lei 2.024, de 13 de dezembro de 1994.
Aprovado em la votaÇão por 8 votos favoráveis e 01 contrário e un 24 votação por l0 votos
favorávcis.

PROJETO DE LEI Nq 014/95 - Denomina Via Pública - Aprovado em 14 votação secreta por l0
votos favorávcis e em 2ê votação secrsta por I I votos favoráveis.

PROJETO DE LEI Ng 034/95 - Altera dispositivos no Regimento do Conselho Municipal de
Educaçã0, aprovado pela Lei 2.011, de 20ll0l94 - Aprovado cm lê e 2ê votaÉo por 11 votos
favoráveis.

Atenciosamcnte

OSWALDO OTEL o LHO
Presidente

Ao Sr.
Gudter Pereira Monteiro
DD. Preíeito Municipal
Congonhas - MG

CMC/lunfs
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Cômqro Municipol de Congonhos

1<
ff§,,'t',G/Congoúas, 30 de juúo de 1995

Exmo. Sr.

OSWALDO BOTELHO FILHO
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congoúas

Ref.: Projeto de Lei nQ 013/95 - Altera dispositivos na Lei 2.024 de 13 de
dezembro de 1994.

PARECER:

A proposição de lei foi encaminhada ao Executivo em 02105195

pelo Oficio CMC/SE/148/95, não tendo sido promulgada até a presente data. Antes
de entrarmos no nosso parecer propriamente dito, faremos uma emissão aos

ensinamentos de Pinto Ferreira que diz:

"A promulgação cabe, em primeiro lugar, ao Presidente da

República, como um ato preparatório de execução da lei (CF, art.66, § 79). Tal
regra se aplica aos atos normativos em geral, exceto a emenda constitucional, o
decreto legislativo e a resolução. A promulgação das emendas constitucionais é

prerrogativa das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal (CF.art.
60, § 3q). A promulgação do decreto legislativo cabe ao presidente do Senado

Federal. A promulgação das resoluções é atribuição do presidente do órgão que

as editou, como questão de lógica, no silêncio do texto constitucional, conforme
se trâtar de resolução do Congresso, da Câmara dos Deputados ou do Senado, A
medida provisória não comporta sanção, veto ou promulgação. Ela se efetiva
mediante simples edição, que se realiza pela publicação autenticada.

Como conseqüência do art. 66, § 7$ da Lei Magna, o

Presidente deverá promulgar o ato dentro do prazo de quarentâ e oito horas
decorrido da sanção, expressâ ou tácita, ou da comunicação da rejeição do veto.
Caso assim nâo proceda, ainda ex vi do referido artigo, competirá tal ato ao
presidente do Senado Federal também em igual prazo (quarenta e oito horas),
findo o qual, em idêntico prazo, fá-lo-á o vice-presidente do Senado Federal, sem
possibilidade de recusa por parte deste último.

Nos casos do art. 48 da Constituição Federal (exceto no que
se refere âos ârts. 49,51 e 52) ocorrem três situações diferentes: 1â) O projeto é

solenemente sancionado, transformando-se em lei, e a promulgação ocorre com o
ato sancionatário, isto é, a promulgação sai com o ato de sanção.24) O projeto
de lei é vetado; porém, voltando ao Congresso, este rejeita o veto e âprovâ
definitivamente o projeto, que se torna lei. Assim, neste câso nâo há sanção, e a

&
rl
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Gômoro Municipol de Congonhgs
- .TDADE Dos ,R.FETAS - 6'ffà

\, ,',rz- ij
mulgação é feita mediante âto solene, posto que não existe p.omrlguça$;-fl'pro

tácita. Mas, como a promulgação é obrigatória e necessária, alguém deve emitir
o ato promulgatório, adotando-se então o procedimento previsto no art.66, § 7$
da Constituição Federal.34) Quando o projeto não é sancionado nem vetado,
considerando-se, porém, sancionado após o vencimento do prazo veto,
transforma-se em lei e precisa ser promulgado mediante ato solene, seguindo-se
também o indicado na Constituição Federal (art. 66, § 7q).

A promulgação é um ato de caráter obrigatório e necessário.
São as seguintes as autoridades a quem cumpre tal dever: I - para a lei,
disciplinando a matéria prevista no art. 48: a) o Presidente da República; b) o

presidente do Senado Federal; c) o vice-presidente do Senado Federal, este sem
possibilidade de recusar e mantida a seqüência da ordem; II - para o decreto
legislativo (CF, art.49), disciplinando a matéria estatuída no art. 49 como de
competência exclusiva do Congresso Nacional, o presidente do Senado Federal,
sem possibilidade da recusa por pârte deste.

Como ensina José Afonso da Silva, "a promulgação não
passa de mera comunicação, aos destinatários da lei, de que umâ lei foi criada,
com determinado sentido. É tâo-só um dar a saber, sem modiÍicaçâo essencial do
seu sentido etimológico. Mas nâo é publicação da lei, como alguns afirmam; nem

ordem para publicar, como acham outros; tampouco constitui ordem de

execução, menos execução da lei, como certâ parte da doutrina sustenta".
As leis resultantes de projetos sancionados pelo Presidente

da República também são promulgadas. Quando os projetos se transformam em
leis por sanção decorrente de silêncio (art.66, § 3o), ocorre a promulgação da
lei, conforme está disciplinado no art. ó6, § 7o".
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Diante do acima exposto, trazemos a colação o que diz Michel
Temer em seu "Elementos de Direito Constitucional":

"Promulgar é atestar que a ordem jurídica foi inovada.
A promulgação é o ato pelo qual o Executivo âutenticâ â lei

isto é, atesta a sua existência ordenando-lhe a aplicação e conseqüente
cumprimento, por pârte de terceiros, depois dessa providência, ensina Osvaldo
Aranha Bandeira de Mello.

Em regra, o Presidente da República é quem promulga a lei.
Entretanto, na hipótese de rejeição de veto e, também, no caso de sanção tácita,
se o Presidente não promulgar a lei dentro de 48 horas, a competência pâssa âo
Presidente do Senado Federal e, se este nâo promulgá-la no mesmo prazo, fá-lo-á
o Vice-Presidente do Senado Federal.

O que se poderia perguntar é se, passadas as 48 horas, o

Presidente da República poderia promulgar o projeto de lei. Respondemos
afirmativamente, pois o objetivo da prescrição do § 7S, do art. 66,, não é
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transferir a competência, mas autorizar outrâs autoridades a âtesta
existência da lei na omissão do Presidente. O objetivo é suprir e não impedir a
manifestação do Chefe do Executivo".

Nosso entendimento e o mesmo de Michel Temer pois,
achamos que o objetivo do § 7a do artigo 66, da CF, não é restritivo podendo,
portânto, o Prefeito, o Presidente, ou o Vice-Presidente promulgarem a presente lei,
üsto que, a sanção tárcita já ocoÍreu.

:

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

CMC/arn4rmfs
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Este é o nosso parecer. smj.



Parecer

Atendendo determinação do Exm' Sr. Presidente
da Crâmara Municipal de Congoúas, procedí à análise, para fins de elaboração de
proposição versando sobre matéria objeto de deliberação plenaria decorrente do
Projeto de Lei n' 013/95 que altera dispositivos na Lei 2.024194.

Em análise anterior sobre o aludido Projeto de
Lei, tivemos a oportunidade de manifestar sobre sua rejeição, visto que a matéria
versa sobre organização legislativa e por força do disposto nos arts. 81, leha "t" da
Lei Orgânica e 273, lelra "t" do Regimento intemo e quando de sua primeira votação
obteve oito votos favoráveis e um contriírio e da segunda votação, dez votos
favoráveis e neúum contriírio, pelo que não logrou o "quorum" estabelecido nos
artigos acima.

À luz do que determina o art. 128 do Regimento
Intemo, a matéria deve ser objeto de proposição sob a modalidade de Decreto
Legislativo, pois destina-se a regular matéria de exclusiva competência da Câmara,

sem a sanção do Prefeito e que teúam efeito extemo, como é o caso de criação de

cargos. Entetanto, tal dispositivo confronta com o arÍ.73,I, letra "a" da Lei Orgânica
e arlt. 36, I do Regimento Intemo que define como sendo modalidade correta, o

Projeto de Resolução.

Trata-se de matéria cuja competência para sua
proposição é exclusiva da Mesa da Câmara, conforme aÍt.36,I do Regimento Intemo
e 73. I.letra "a" da Lei Organica.

O aÍt. 144,III do Regimento Intemo, determina

ao Presidente da Mesa que não aceite proposição que teúa sido rejeitada na mesma

sessão legislativa, salvo se subscrita pela maioria absoluta do Legislativo ou por cinco
por cento do eleitorado.

Desta forma, deixamos de elaborar a proposição

em questiio, por se tÍatar de matéria rejeitada e cuja competência para sua autoria é

exclusiva da Mesa, não podendo ser suprida nem mesmo pela maioria dos membros

da Casa Legislativa, pois entendemos que a subscrição de que tÍata o aÍt. 144, III do

Regimento Intemo, fere dispositivo contido no aÍt.73,I,letra "a" da Lei Orgânica, lei
maior, que deve ser criteriosamente obedecida.

É o que nos parece.

Congonhas, l4 de agosto de 1995
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Parecer n" 001/95
Projeto de Lei no 013/95 que altera dispositivos na Lei 2-024 de 13

dezembro de 1994.

Consulta-nos o Exmo Sr. Presidente da Câmara

Municipal de Congonhas sobre o proj eto de lei em epígrafe, visto que o

mesmo foi dado por aprovado pelo plenário da Casa e não promulgado

até a presente data, tendo sido remetido ao Executivo em 02.05'95, sem

resposta, pelo que considera-se que o mesmo fora tácitamente
sancionado, faltando-lhe,no entanto, como condiçáo para vigorar, a

competente promulgação.
Analisando o quorum de deliberação do projeto em

referência, observamos que o mesmo foi submetido à primeira discussão

e votação em 25.04.95, obtendo 08 (oito) votos favoráveis e Ol(hum)
contrário e à segunda discussão e votação em28.04.95, obtendo 10 (dez)

votos favoráveis e neúum contrário.
O quorum para deliberações das matérias que versam

sobre organização legislativa, conforme artigo 8l, letra "t" da Lei
Orgânica e artigo 273,LeÍra "t" do Regimento Intemo, é de dois terços..

Note-se que a matéria objeto do proj eto de lei em
questão, dispõe exatamente sobre organização legislativa, vez que está
inserida dentre as atribuições da Câmara Municipal (art. 70, IV da Lei
Orgânica), no capítulo II, Da Organização dos Poderes do Município.
Daí porque não se pode olvidar que a proposição em questão depende de

aprovação de dois terços dos membros da Casa Legislativa que é

constituída de 17 (dezessete) vereadores.
Não tendo sido aprovado o Projeto de lei, não há que

falar-se em promulgação que é o ato formal a dar-lhe existência jurídica
vá1ida.

Assim sendo, à guisa de ilustração, sugerimos ao

Senhor Presidente que oficie ao Senhor Prefeito tomando sem efeito o
oficio no CMC/SE/148/95, bem como sejam feitas as correções nos
livros de atos e registros da Câmara, anotando-se a rejeição do proj eto
em questão.

E o que me parece.

Congonhas,03 dejulho de 1995

.4d3
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PROJE'I'O DE LEI NS 013/95

AI.TERÂ DISPOSITIVOS NA LEI 2.024 DE 13 DE DEZEMBRO
DE 1994.

A Câmara Murucipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decrcta e eu,
Prcfcito Munrcipal sanciono e promulgo a scguintc lei:

Ârtigo l9 - O dispositivo a seguir enumerado, da Lei 2.024 de 13 de
dczcmbro dc 1994, passa a ügorar com a scguinte redação:

" Artigo 13 - O número de vagas de Assistentes de Bancada que poderão ser preenchidas no
dccorrer da legislatura será igual ao de bancadas representedas na Câmara.

§ÁS - A extinção de representação de bancada importará na varância do cargo.

§ 20 - Âs vagas do cargo de assisten(e de banclCa serão preenchidas por indicação da Bancada
do Partido representado nesta Casa Legislativa e â quem o servidor em questío ficará
subordinado.

§ 3S - A indicação de que trata o parágra[o 30, bem como a exoneração do cârgo, §crá
formalizada por escriÍ0, dirctanrenle ao Presidente dn Mesa. que.efctivará a posse do indicado

.no prâzo nráximo de l0 (dez) dias â contar da indicaçio, ressalvada a exonemcão a pedido do

1róprio sen,idor, por solicitaçào escrita da bancatla ou por término da legislatura ou por justa

causa, comproy:rdâ âtrâvés dc procedimento âpuratório próprio."

Aúigo 29 - Rcvogr.lls as disposições em contrário, esta l,ei entra em vigor na data

dc sua publicação.

Câmara Munrcipal de Congorúas, aos dezesseis dias do môs de feverciro de

,l novccclllos c noventa e clnco
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O prcsentc pseto visa atender o requerimento n9 023195, assinado por dozeVereadorcs.

Foi rcqucrido a altcração. do .caput,,do artigo 13, permitindo a indicação deAssistcnte dc Bancada a qualquer tempo, indcpurdenie de bancaá diplomada

Com a prescnte proposta. desde que haja represenlante de bancada haverá o direitoao Assistcnte, sob o argumcnto da liberdadc do vercador para vincuração u quutqr". ul.",,i"çaopartidina.

Com relação ao parágrafo 2e- a sua suprcssão é necessária porque fixa o número
de cargos, tomando-os imuável durantc a legistura.

ACTã P NHEIRO
Secretârio

o

CMC/mgrm
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Senhores Vereadores.

OSWAI,DO BOTELHO
Presirlente
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Qri^DRO DE PESSOAL "^" - Orr,\DRO ÍJ CARGOS DE PIIOVIMENTO El'trTryO a aDú/
a

Lo

OU,{T'RO DE PESSO
^L 

"8" - cÂRcos nu comrssÃo

Nívcis tlc Escolaridatle

' NS - Supcrior

' SG - Segundo Crau
PG - Primciro Grau

*0
t^Dtt(ius llL vtiNcli\fl.tN rosDSCoI,,\

Rn),\DIi
Ng DE

c,{R(;os i\i1,1.;t,l NtvDt,It NN'})l, III(;,\1{(;os/( 1,,\ssl.:s
c-. HoR.\RI^
lroR^s/suj\Í,

sll |. t)1;
1'tficllÍ

ItG.lrridor do IxAiditi\'ô \S 0t 2t) s\r..i8 s\:.13 - s\r.45 s\'.46 - SV-49 sv.50 - sv52

^niL(h 
ú: Si(lcmÍs NS 0l 30 sv.l8 s \'.:t s - s\:.15 s\'..16 - sv-49 sv 50 - s \'52

^ssislente 
l.sislâlavo s(; 0t l0 sv.27 sv.27 - s\,.:14 sv.:r5 - sv.38 s!.lr - sv..rl

Assislênlê T.rdrr.irô S(; 0l :lí) s\'.24 s\,.24 - SV.3l sv.t2 - sv.35 s\,.36 - SV.l8
'Ii'.nico cnr Coílr|ilrdade s(; 0l l0 sv.2.l sv.24- sv.3t sv.l2 - sv.35 sv.:16 - sv.lÍt

s(; 0:l sv.l2 - sv.l5 s\:.:1í, - s\f.18oÍiciil Irr:islnlivo l0 sv.24 sv.24 -sv.ll
lil\rorislr P(i o). 30 sv.t 5 sv.l5 -sv.22 sv.2l - sv.26 sv.27 - sv.29
\-ilia P(i 01 lo s\'.01 sv.0l - sv.0Ít sv.09 - sv.l2 sv 11- sv l5

sv.0l sv.ol - sv.o8 sv.or - sv.l2t(i 0l 30 sv.t3 - sv.t 5

»rXOnt IxirçÀO
CARCOS/CI,ASSES

ESCOT,A-
RIDADE

N9 DE
CARGOS

SIMBOLOS DE
VENCIMEN'I'OS

Prrrcurador Gcr;11 do l crtislativo

Asscssor Ls ial do Lcg. .i tiYo

C,crentc Adnr inislrâtilo

NS 0l SVC-I
0l SVC- I

SG 0l SVC.2

Gcrcntc lrgislrti!o SG 0t SVC.2
Mo!orista dc (ialriuctc 0t SVC-3

Encrrrcgado rlc Progranração

Assistcntc dc Bancad;r

SG 0l SVC.2

NS t7 SVC-2
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